
Voltando às análises do TCE-RJ (processo supracitado), verifiquei que elas não foram elaboradas 

com base na Prestação de Contas encaminhada por mim em. Provavelmente, o gestor que me 

sucedeu deve ter encaminhado a este Ôrg�o nova Prestação de Contas, ou seja, elaborada pelo 
Instituto após minha saída. 

Seguem em anexo os arquivos da Prestação de Contas 2018 encaminhado por mim em 

novembro de 2019. 

Atenciosamente, 

Murilo Sahçhes Rodrigues 

CPF535.717.977-87 
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